
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

Gabinete do Desembargador Eleitoral Victor André Liuzzi Gomes

   

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) nº. 0600345-28.2022.6.04.0000

REQUERENTE: CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA, COLIGAÇÃO EM DEFESA DA VIDA
FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL(PT/PC DO B/PV) / 15-MDB / 55-PSD,
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (PMDB/AM) - ESTADUAL, PARTIDO
SOCIAL DEMOCRÁTICO (PSD/AM) - ESTADUAL, FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FE
BRASIL (PT/PC DO B/PV)
IMPUGNANTE: ROBSON ROBERTO TIRADENTES JUNIOR

Advogados do(a) REQUERENTE: GUSTAVO BESSA DE MELLO ANTONACCIO - AM16250, ANA
CLARA MOREIRA GUILHERME - AM15914, KATIUSCIA RAIKA DA CAMARA ELIAS - AM5225,
BRENDA DE JESUS MONTENEGRO - AM12868-A, SERGIO ROBERTO BULCAO BRINGEL JUNIOR -
AM14182, SIMONE ROSADO MAIA MENDES - PI4550-S, CARLOS EDGAR TAVARES DE OLIVEIRA
- AM5910-A, YURI DANTAS BARROSO - AM4237-A, CLOTILDE MIRANDA MONTEIRO DE CASTRO
- AM8888-A, ALEXANDRE PENA DE CARVALHO - AM4208-A
Advogado do(a) IMPUGNANTE: RONALDO LAZARO TIRADENTES - AM4113-A
 

IMPUGNADO: CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA

Advogados do(a) IMPUGNADO: SERGIO ROBERTO BULCAO BRINGEL JUNIOR - AM14182, ANA
CLARA MOREIRA GUILHERME - AM15914, GUSTAVO BESSA DE MELLO ANTONACCIO - AM16250,
KATIUSCIA RAIKA DA CAMARA ELIAS - AM5225, BRENDA DE JESUS MONTENEGRO - AM12868-
A, SIMONE ROSADO MAIA MENDES - PI4550-S, CARLOS EDGAR TAVARES DE OLIVEIRA -
AM5910-A, CLOTILDE MIRANDA MONTEIRO DE CASTRO - AM8888-A, ALEXANDRE PENA DE
CARVALHO - AM4208-A, YURI DANTAS BARROSO - AM4237-A
 

Relator: Desembargador Eleitoral Victor André Liuzzi Gomes 

   

 

DESPACHO 

Verifica-se dos autos que no ID 11374616, datado de 23.08.2022,
o candidato requereu a retificação do Requerimento de Registro de
Candidatura (RRC), para que a declaração de raça do candidato o identifique
como pardo.

A comissão de registro de candidatura procedeu à retificação da
raça declarada, sem determinação deste relator, motivo pelo qual
determino que o registro volte ao seu estado original - status quo
ante – imediatamente.

Referida questão da raça do candidato está sendo objeto de lide
na AIJE 0601082-31.2022.6.04.0000, motivo pelo qual é prudente aguardar



a decisão de Sua Excelência, a Desembargadora Carla Maria Santos dos
Reis, Vice-Presidente e Corregedora Regional Eleitoral desta Corte Eleitoral.

Cumpra-se.

Intimações necessárias.

Manaus, data da assinatura digital.

 

 

Desembargador Eleitoral VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES

Relator 

 


